
REQUERIMENTO Nº           DE 2017 
(Do Sr. Dr. Sinval Malheiros) 

 
 
 
 
 

Requer a desapensação do Projeto de 
Lei nº 6.659/2016, apensado ao 
Projeto de Lei nº 5.248/2016. 
 

 
 
   Senhor Presidente,  

 

   Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos arts. 139, I e 142, 

ambos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a desapensação do 

Projeto de Lei nº 6.659/2016 (torna obrigatória a realização de, no mínimo, 

dois exames de ultrassonografia transvaginal durante o primeiro quadrimestre 

da gestação para averiguar as condições do colo do útero), que tramita junto 

ao Projeto de Lei 5.248/2016. 

 

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
 

  O Projeto de lei nº 6.659/2016, de minha autoria, torna 

obrigatória a realização de, no mínimo, dois exames de ultrassonografia 

transvaginal durante o primeiro quadrimestre da gestação para averiguar as 

condições do colo do útero. 

  Já o Projeto de Lei 5.248/2016, de autoria do DD deputado 

Weverton Rocha (PDT/MA), ao qual o meu foi apensado, dispõe sobre a 

obrigatoriedade de realização do exame denominado Ecocardiograma fetal em 

gestantes. 

  Embora reconheça a importância do projeto de lei do 

excelentíssimo deputado Weverton Rocha, posto que a cardiopatia é uma 

doença comprometedora e toda gestante deveria realizar a Ecocardiografia 



fetal entre a 24ª e 28ª semana de gestação, o PL 5.248/2016 não tem relação 

alguma com a minha proposição. 

  Já o meu projeto, de número 6.659/2016, torna obrigatória, em 

toda a rede de saúde, a realização de pelo menos dois exames de 

ultrassonografia   transvaginal durante o primeiro quadrimestre da gestação, 

para averiguar as condições do colo do útero da gestante. 

  Em outras palavras, enquanto o meu projeto é voltado para 

milhares de mulheres que apresentam Insuficiência Istmo Cervical, ou seja, 

colo do útero flácido, passando por situações dramáticas e traumatizantes, na 

maior parte das vezes sem conseguir concretizar o sonho da maternidade, o 

outro projeto é voltado para a vida em formação, diagnosticando   possíveis 

cardiopatias congênitas, arritmias ou distúrbios funcionais do coração fetal. 

  Dessa forma, solicitamos a desapensação do projeto de minha 

autoria por não o considerar como matéria idêntica nem correlata. 

 

   

Sala das Sessões, em       de                         de 2017. 
 
 

 
Dr. Sinval Malheiros 

Médico e Deputado Federal (PTN/Podemos - SP) 


